PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº. 34, DE 2000
 (Do Senador PEDRO SIMON e outros).

Altera, acrescenta e revoga dispositivos da Seção IX do Capítulo I do Título IV da Constituição Federal, relativa à Fiscalização Contábil, Financeira e Orçamentária da União, e acrescenta artigos ao Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto constitucional:

Art. 1º Os incisos II e VI e o § 3º do art. 71 da Constituição Federal passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art.71....................................................................................................
II - julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e valores públicos da administração direta e indireta, inclusive fundações e sociedades instituídas e mantidas pelo poder público federal, bem ainda as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade de que resulte prejuízo ao erário;(NR)
...............................................................................................................
VI – fiscalizar a aplicação de recursos federais repassados ou concedidos pela União, mediante convênio, acordo, ajuste, subvenção ou outros instrumentos congêneres, a Estado, ao Distrito Federal, a Município ou a pessoa física ou jurídica, bem como julgar as contas dos administradores e demais responsáveis pela aplicação desses recursos quando descumprido o dever de prestar contas ou verificada perda, extravio ou outra irregularidade de que resulte dano ao erário;(NR)
...............................................................................................................
§ 3º As decisões do Tribunal de que resulte imputação de débito ou multa terão eficácia de título executivo, ficando o responsável inelegível e inabilitado para a prática, sob pena de nulidade, de quaisquer atos de transferência da propriedade de bens de seu patrimônio enquanto não comprovar perante o Tribunal o pagamento do débito e da multa. (NR)

Art. 2º Os §§ 2º e 3º do art. 73 da Constituição Federal passam a vigorar com as seguintes alterações, acrescentando-se os §§ 5º, 6º, 7º e 8º ao supracitado artigo:
“Art.73....................................................................................................
§ 2º Os Ministros do Tribunal de Contas da União terão mandato de três anos, vedada a recondução para período imediatamente subseqüente, e serão escolhidos:
I – ..........................................................................................................
II – dois terços pelo Congresso Nacional, sendo um terço dentre servidores em atividade, admitidos mediante concurso público e ocupantes de cargo efetivo de nível superior do quadro de pessoal do Tribunal, por este indicados em lista tríplice. (NR) 
§ 3º Durante o mandato, os Ministros do Tribunal de Contas da União somente perderão o cargo por sentença judicial transitada em julgado e, com exceção da vitaliciedade, terão todas as demais garantias, bem como os mesmos impedimentos, vencimentos e vantagens dos Ministros do Superior Tribunal de Justiça, aplicando-se-lhes, quanto à aposentadoria e à pensão, as normas do art. 40. (NR) 
..............................................................................................................
§ 5º Junto ao Tribunal de Contas da União, funcionará um conselho de controle institucional, com competência correcional e disciplinar sobre os membros e servidores daquele Tribunal, composto de sete brasileiros de nível superior, com mandato de dois anos, sem remuneração, vedada a recondução para quaisquer períodos posteriores, escolhidos dentre cidadãos maiores de trinta e cinco anos, de idoneidade moral e reputação ilibada, nomeados pelo Presidente do Congresso Nacional, com observância dos seguintes critérios:
I – quatro profissionais liberais das áreas, respectivamente, de direito, contabilidade, economia e administração, indicados pelos órgãos de fiscalização do exercício de cada uma das profissões relativas a essas áreas;
II – três parlamentares, mediante indicação de um representante por parte de cada um dos três partidos políticos com maior representação no Congresso Nacional. 

§ 6º O conselho de controle institucional escolherá, dentre os respectivos integrantes, o seu presidente, a quem incumbirá também o exercício das funções de ouvidoria e o processamento e a distribuição de reclamações ou denúncias sobre ilegalidades ou irregularidades cometidas pelo Tribunal, ou por qualquer de seus membros ou servidores. 
§ 7º A lei orgânica do Tribunal de Contas da União detalhará a competência e o funcionamento do conselho a que se referem os §§ 5º e 6º.
§ 8º É vedado o exercício de cargo em comissão ou função comissionada, na administração do Tribunal de Contas da União, por cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta, colateral ou afim, até o terceiro grau, inclusive, de Ministros, auditores e membros do Ministério Público junto ao Tribunal, salvo se titular de cargo efetivo provido mediante concurso público, proibido, neste caso, o seu exercício junto à autoridade com quem tenha qualquer dos graus de parentesco antes mencionados.” (NR) 
Art. 3º O art. 74 da Constituição Federal passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo:
“Art. 74...................................................................................................................
§ 3º O sistema de controle interno de cada Poder disporá de um órgão central para regulação e coordenação de suas atividades, cujo titular, escolhido dentre servidores de carreira e diretamente subordinado à autoridade máxima do respectivo Poder, terá a prerrogativa de escolher e nomear, também dentre os integrantes da carreira, todos os titulares das correspondentes unidades de controle interno setoriais.”(AC)
Art. 4º O art. 75 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 75. As normas estabelecidas nesta Seção aplicam-se, no que couber, à organização, composição e fiscalização dos Tribunais de Contas dos Estados e do Distrito Federal.
§ 1º As Constituições estaduais disporão sobre os Tribunais de Contas respectivos, que serão integrados por, no máximo, nove conselheiros.
§ 2º É vedada a coexistência, nos Estados, de Tribunal de Contas estadual com Tribunal ou Conselho de Contas de Municípios, providenciando-se, quando verificada a hipótese, a imediata absorção das funções destes últimos pelo respectivo Tribunal de Contas estadual.” (NR)

Art. 5º O inciso I do art. 128 da Constituição Federal passa a vigorar acrescido da seguinte alínea:

“Art. 128.................................................................................................................
I – ..........................................................................................................
e) o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas da União.” (AC)
Art. 6º O Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a vigorar acrescido dos seguintes artigos:

“Art.76. Aos atuais Ministros do Tribunal de Contas da União ficam assegurados todos os direitos e garantias de que são titulares, até que sejam implementadas as condições necessárias à aposentadoria.
Art. 77. Os integrantes do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas da União, em atividade, ficam incorporados aos quadros do Ministério Público da União.
Art. 78. São revogados o inciso III do art. 71 e o art. 130 da Constituição Federal.” (AC)

JUSTIFICAÇÃO

Como temos observado especialmente nas últimas décadas, no epicentro da pletora de desafios que se colocam ante o Estado brasileiro está o sempre recorrente problema do desequilíbrio das contas públicas ou, em outras palavras, a chamada “questão fiscal”.
Por injunções de variada ordem, o Poder Executivo federal, na prática de suas sucessivas e infrutíferas tentativas de enfrentar o referenciado problema, tem insistido, nas suas políticas de ajuste, em percorrer trilha inteiramente equivocada, impondo cada vez maiores cotas de sacrifício ao conjunto da sociedade brasileira, com grave retração inclusive sobre a maioria das atividades produtivas, cujo bom desempenho, segundo consenso generalizado, tem correlação direta com os níveis de arrecadação essenciais à manutenção do próprio Estado e, portanto, é fator preponderante na obtenção do almejado equilíbrio.

E por que as sucessivas tentativas de ajuste têm-se revelado tão infrutíferas, além de injustas com quase toda a sociedade ? A nosso ver, porque tais tentativas, como já afirmamos, insistem em palmilhar caminho inteiramente equivocado, quase sempre restrito ao mero corte de gastos, incidente com freqüência sobre setores essenciais.
Ora, diante do triste cotidiano de grande parte das instituições nacionais, cada vez mais nos convencemos de que a corrupção é mãe e parteira da maioria dos males do Estado brasileiro! E, no que se refere à sempre recorrente questão fiscal, ela atua segundo duas já bem conhecidas vertentes.
De um lado, temos o velho problema da evasão fiscal, próxima, entre nós, a alarmantes 50% (cinqüenta por cento), cujo componente mais corrupto, deixando de lado as renúncias e elisões fiscais, é a sonegação de tributos e de contribuições sociais.
Neste passo, gostaríamos de abrir um parêntese para, embora nos referindo a espécie de evasão acima intencionalmente deixada de lado, consignar que é contristador, diante do cada vez maior volume de renúncias fiscais que tem sido praticado, verificar que, talvez por alguma estranha herança ancestral, nutre-se no Brasil a estranha veleidade de imaginar que o poder público não necessita de receitas pelo menos para seu próprio custeio! Só que o resultado desse também grave equívoco é mais endividamento público, com o Estado cada vez mais refém dos humores da agiotagem! 
Entretanto, é para a outra vertente que está voltada a presente proposta de emenda à Constituição, pois com ela pretendemos atacar as variadas formas de corrupção no trato da coisa pública, seja reestruturando, substancialmente, os Tribunais de Contas, seja ainda aperfeiçoando outros mecanismos também essenciais à eficácia dos sistemas de controle existentes. 
Com efeito, é triste constatar que desde l992, quando foi editada a Lei Orgânica do Tribunal de Contas (Lei nº 8.443), a qual tivemos a honra de relatar nesta Casa, o cotidiano de boa parte das instituições nacionais tem-se notabilizado por uma sucessão de desmandos na gestão da coisa pública, infelizmente tida entre nós como res nullius, fácil e impunemente apropriável por velhos e novos “comensais do erário”, segundo consagrada expressão de Ruy Barbosa.
Essa constatação nos convence da necessidade de proceder-se à alteração da própria Constituição de l988, que aquela Lei Orgânica tinha por objeto regulamentar.
Parece-nos óbvio que, ao lado da alarmante evasão fiscal acima apenas referenciada, uma das causas fundamentais do enorme e até hoje insolúvel problema fiscal que sufoca o País está nessa imensa pletora de ilicitudes e desvios que tem historicamente malbaratado a coisa pública em variados níveis de governo. Em outras palavras, reputamos elementar a constatação de que se não pusermos termo ou, na pior das hipóteses, não reduzirmos a padrões suportáveis, em todo o Brasil, a má gestão dos bens e dinheiros públicos, jamais veremos equacionado entre nós o crônico problema do desequilíbrio fiscal. Usando de linguagem chã, parece-nos também evidente que combater-se o apontado desequilíbrio, conforme vem sendo feito, deixando intocadas as notórias facilidades de impune dilapidação dos bens e dinheiros públicos, é como pretender-se encher e manter cheio de água um recipiente com múltiplos furos e até sem fundo, decididamente uma tarefa a que nem mesmo os néscios ou os loucos de todos os gêneros se dedicam.

No combate a esse cotidiano de desmandos e impunidade que há muito vivenciamos, no qual o escândalo do dia faz cair no esquecimento os escândalos de semanas e até de poucos dias precedentes, avulta de especial importância, em nosso entender, o papel reservado pela Constituição Federal às já mencionadas Cortes de Contas.
Infelizmente, tais instituições há muito vêm sendo tão seriamente questionadas em sua atuação, que não poucos têm inclusive indagado sobre a real utilidade de sua própria existência e manutenção. Apenas a título de exemplo, convém relembrar o ainda recente caso do Tribunal de Contas do Município de São Paulo, objeto de detalhada reportagem veiculada por conhecida rede de televisão a propósito dos escândalos das Administrações Maluf e Pitta, na qual eram questionadas não apenas algumas apontadas omissões, mas também as altas remunerações pagas aos seus Conselheiros e servidores, para muitos um verdadeiro desperdício do dinheiro público, dada a inação daquela Corte naqueles e em outros episódios. Mais recentemente, cite-se também o triste affair das suplementações de verbas orçamentárias que viabilizaram o vultoso desvio verificado na construção do Fórum Trabalhista de São Paulo, em que foi posta em dúvida a atuação do próprio Tribunal de Contas da União – TCU.
A presente proposta, conforme já consignamos, busca realizar substancial reestruturação das Cortes de Contas em todo o Brasil. E bem a propósito, convém ressaltar que, embora não vejamos problemas graves na atuação do TCU, não há como concretizar essa almejada reestruturação sem atingir também aquele Colegiado, haja vista que, segundo tradição consagrada em nossas sucessivas Constituições republicanas, o Tribunal de Contas da União constitui o paradigma a ser obrigatoriamente reorganizado, com as devidas adaptações, nos demais níveis de governo. Em suma, não há como reestruturar as demais Cortes de Contas a não ser reestruturando, antes, o Tribunal de Contas da União.
Sob esse ângulo de visada, portanto, formulamos as várias alterações que consubstanciam a iniciativa que ora submetemos ao Congresso Nacional, a qual, como já consignamos, busca ainda aprimorar alguns outros instrumentos fundamentais à eficácia do controle sobre os bens e dinheiros públicos, como é o caso, por exemplo, do sistema de controle interno de cada Poder e do próprio Ministério Público junto ao Tribunal de Contas da União. 
Registre-se, ainda, que, sobretudo quanto aos dois pontos por último mencionados, a iniciativa, na verdade, incorpora algumas sugestões que, embora não apreciadas, lograram a acolhida da Relatoria do Congresso Revisor de 1994, na parte referente à aludida Seção IX do Capítulo I do Título IV da Constituição Federal, pertinente à fiscalização contábil, financeira e orçamentária da União ( cf. RELATORIA DA REVISÃO CONSTITUCIONAL – PARECERES PRODUZIDOS (HISTÓRICO), TOMO III, Subsecretaria de Edições Técnicas, 1994, págs. 271/285).
Dada a extensão das inovações propostas, parece-nos de bom alvitre, a partir deste ponto, justificá-las separadamente, com identificação dos dispositivos constitucionais a serem alterados, a fim de que melhor se possa aquilatar a respeito de seu conteúdo e verdadeiro alcance. 
CF, art. 71, Inciso II
A alteração em referência tem por objetivo tão-somente suprimir do texto o termo “público”, incorporado à expressão “erário público”, contida no final do citado dispositivo, pois a sua utilização, no caso, constitui pleonasmo, já que o erário, por definição, é necessariamente público.
CF, art. 71, inciso VI
A formulação sugerida apenas objetiva tornar induvidoso o alcance do princípio já consagrado no art. 70, parágrafo único, da Lei Maior, para tanto explicitando a competência do TCU para também julgar as tomadas de contas especiais decorrentes de omissão do dever de prestar contas ou outras irregularidades verificadas na aplicação de quaisquer recursos repassados ou concedidos pela União a entes políticos menores ou a pessoas físicas ou jurídicas.
Tais hipóteses, bem é de ver, não são meramente cerebrinas, pois tem-se verificado, sobretudo quanto a subvenções, considerável resistência ao cumprimento do dever de prestar contas.
CF, art. 71, § 3º
Com a redação proposta, pretende-se assegurar às decisões do TCU maior poder de coerção e eficácia sobre os responsáveis faltosos.
Na sistemática atual, como o acórdão condenatório somente surte efeitos imediatos se o responsável decidir espontaneamente recolher o valor do débito, grande parte dos ressarcimentos da União somente são efetuados após demorado processo judicial de execução. Assim, embora no processo perante o TCU o responsável tenha assegurado o mais amplo direito de defesa, a União fica, na maior parte dos casos, obrigada a praticamente recomeçar todo o processo na Justiça comum, para só ao final ressarcir-se de um débito já cabalmente comprovado durante o julgamento das contas.
Esta tem sido, inclusive, uma das causas agravantes da impunidade, mercê dos prejuízos que daí decorrem para a pronta eficácia das condenações do Tribunal de Contas da União.
O mecanismo proposto, que não afasta a possibilidade de apelo ao Poder Judiciário (CF, art. 5º, XXXV), certamente aumentará, conforme a nossa expectativa, o interesse dos responsáveis em quitar rapidamente os seus débitos, ou, se for o caso, imprimir a maior rapidez possível ao andamento de ação judicial eventualmente ajuizada.

CF, art. 73 

É cada vez mais freqüente a crítica no sentido de que as Cortes de Contas, sobretudo em razão do seu modo de organização e das garantias conferidas a seus integrantes, têm-se constituído, ao longo do tempo, em instituições dotadas de demasiada e injustificável autonomia, porquanto imunes a qualquer espécie de controle da sociedade. 
De fato, segundo decorre diretamente da própria Constituição Federal, as referidas Cortes de Contas não apenas gozam de ampla autonomia administrativa e financeira – com iniciativa, inclusive, para propor a fixação de seus próprios padrões remuneratórios –, como principalmente seus membros são titulares de todos os predicamentos da magistratura, com especial destaque para a vitaliciedade. E, em que pese o inegável poder que detém, não são fiscalizadas por quem quer que seja, agindo como instituições “autárquicas” (no sentido platônico de autônomas e auto-suficientes), limitando-se a remeter às Casas Legislativas a que devem reportar-se, trimestral e anualmente, singelos relatórios formais de suas atividades (CF, art. 71, § 4º).
Ora, é fato historicamente comprovado que todos quantos detêm qualquer parcela de poder tendem, quase invariavelmente, a abusar dele. Ou, como afirmava KANT, “o poder corrompe o livre julgamento da razão”.
E é ainda KANT que, ao discorrer sobre a melhor maneira de se estruturar uma Constituição, nos oferece, a esse propósito, valiosa lição de razão prática:

“O problema da organização de um Estado, por mais difícil que pareça, pode ser resolvido mesmo para uma raça de demônios, desde que eles sejam inteligentes. O problema é: dada uma multidão de seres racionais exigindo leis universais para sua preservação, mas em que cada qual está secretamente inclinado a excetuar-se delas, estabelecer uma Constituição tal que, apesar do conflito das intenções privadas, eles controlem-se mutuamente, resultando disso que sua conduta pública seja a mesma que assumiriam se não tivessem tais intenções.” (apud HANNAH ARENDT, in LIÇÕES SOBRE A FILOSOFIA POLÍTICA DE KANT, Ed. RELUME-DUMARÁ, 1994, pág. 21 – grifos nossos). 

De nossa parte, alinhamo-nos também entre aqueles que entendem que, a todos quantos se proponham a tarefa de organizar instituições componentes das estruturas do Estado, é indispensável jamais perder de vista que essas instituições serão integradas por seres humanos e que, portanto, para bem organizá-las e torná-las eficientes, é imperativo levar em consideração, antes de tudo, certas motivações essenciais à própria natureza humana. Sem isso, corremos o risco de descambar no idealismo ingênuo, que pressupõe no homem natural bondade e contínua retidão, tola avaliação que a História tem permanentemente desmentido e só tem conduzido à desmoralização da maioria das instituições humanas.
Esse psicologismo, embora censurado por muitos, não escapou a homens de reconhecido gênio, como é o caso, por exemplo, de JAMES MADISON, festejado pai-fundador da moderna democracia norte-americana, que, ao explicar ao Povo do Estado de Nova York o sistema de equilíbrio de poderes (ou “cheks and balances”) adotado pela Constituição Republicana de 1787, assim se expressava:
“Todavia, a maior segurança contra a concentração gradual dos diversos poderes em um só departamento reside em dotar os que administram cada departamento dos meios constitucionais e dos motivos pessoais necessários para resistir às invasões dos demais. As medidas de defesa, neste caso como em todos, devem ser proporcionadas ao risco que se corre com o ataque. A ambição deve ser posta em jogo para fazer oposição à ambição. O interesse humano deve entrelaçar-se com os direitos constitucionais do posto. Talvez seja um reflexo da natureza humana que tudo isto se faça necessário para reprimir os abusos do governo. Porém que é o governo senão a maior das censuras à natureza humana ? Se os homens fossem anjos, o governo não seria necessário. Se os anjos governassem os homens, nem os controles externos e internos do governo seriam necessários. Ao organizar um governo que tem de ser administrado por homens para homens, a grande dificuldade se fundamenta nisto: primeiramente há que se capacitar o governo para mandar sobre os governados; e logo obrigá-lo a que se regule a si próprio.” (in O FEDERALISTA, EDITORA NACIONAL DE DIREITO, Rio de Janeiro, 1959, pág. 210 – sem destaques no original)
Ressalte-se, por oportuno, que, longe de representar tola demonstração de erudição oca, o intuito de trazermos à colação as lições acima reproduzidas deriva do propósito de fazermos relembrar que uma das principais motivações do ser humano, senão a maior delas, é o próprio interesse. Ou a ambição ou interesse humano, na perene lição de MADISON.
Foi dentro dessa ordem de idéias, portanto, que estruturamos as formulações que constituem o novo art. 73 aqui proposto.
Rompendo com a tradição até hoje mantida, a nossa sugestão é que o plenário do TCU passe a ser integrado por Ministros a serem escolhidos para mandato de três anos, que, assim, deixarão de usufruir, como os atuais Ministros, da garantia da vitaliciedade.
Quanto à sugerida supressão dessa garantia, oportuno é ressaltar que ela objetiva, acima de tudo, permitir periódicas renovações do plenário daquele Tribunal, em benefício da eficácia e eficiência de sua própria ação fiscalizadora, que com razoável freqüência exige mudanças de objetivos estratégicos e, conseqüentemente, de mentalidades. Além disso, a medida não enfrenta quaisquer impedimentos constitucionais ou jurídicos, porquanto o TCU é um tribunal de cunho eminentemente administrativo, sem função judicante stricto sensu, historicamente criado para liquidar as contas da receita e da despesa do Tesouro, verificando simultaneamente a sua legalidade, antes do encaminhamento das ditas contas ao Congresso Nacional. 
Convém também esclarecer que a nossa idéia de um terço dos futuros Ministros serem recrutados entre servidores de nível superior do próprio Tribunal não tem qualquer motivação corporativista. Além de representar merecido reconhecimento ao profícuo labor dos servidores daquela Corte, essa alteração tem sobretudo presente um dos acima transcritos ensinamentos de MADISON, segundo o qual “o interesse humano deve entrelaçar-se com os direitos constitucionais do posto”. É que, sendo cada um desses novos Ministros servidor efetivo da instituição, terá ele todo o interesse em vê-la afirmar-se, positivamente, perante a sociedade, pois com ela o servidor se identifica e com ela compartilha o seu patrimônio funcional. O que, aliado à temporariedade sugerida, certamente constituirá poderoso freio à prática de excessos ou desvios no exercício da função, até porque, se não agir de modo correto, o que estará em jogo será o seu próprio cargo efetivo, em realidade o seu bem funcionalmente mais valioso, por constituir sua principal e muitas vezes exclusiva fonte de rendimentos.
Como, porém, a experiência nos tem ensinado que toda instituição não submetida a controles exteriores tende, quase invariavelmente, ao cometimento de distorções e abusos (já se fala em controle externo até para o Poder Judiciário!), propomos, paralelamente, o funcionamento de um conselho de controle institucional junto àquela Corte, com poderes correcionais e disciplinares sobre seus Ministros e servidores. Os membros desse conselho, recrutados na forma do § 5º do art. 73 proposto, para mandato de apenas dois anos e sem direito a remuneração, jamais poderão ser reconduzidos, a fim de que não se estabeleçam os laços comuns de interesses que fatalmente surgem em períodos de longa e continuada convivência entre seres humanos.
Tudo o quanto mais consta dos parágrafos subseqüentes são normas de conteúdo eminentemente instrumental, pertinentes à competência e ao funcionamento do referido conselho, cujo detalhamento, por razões óbvias, remetemos para a lei orgânica respectiva. A única exceção é a norma moralizadora do § 8º proposto, cujo objetivo é coibir abusos no provimento de cargos em comissão ou funções comissionadas na administração daquele Tribunal.

CF, art. 74, § 3º

Segundo decorre da atual disciplina constitucionalmente dispensada à matéria no art. 74 sob menção, os sistemas de controle interno de cada Poder são de fundamental importância tanto para o acompanhamento e a execução das metas e programas governamentais, quanto para a aferição da legalidade dos gastos públicos, a fim de serem evitados desvios e malversações. 
Além disso, cabe-lhes ainda “apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional”.
Infelizmente, sobretudo no Executivo, tem-se confundido controle interno do Poder com controle interno ao órgão controlado, de tal sorte que tem sido prática comum cada Ministro escolher o titular do órgão setorial que deve controlar os atos de sua pasta.
Ora, são flagrantes as desvantagens de um modelo assim tão mal vivenciado, até porque isso transforma o titular do órgão setorial do sistema de controle interno em servidor demissível ao nuto do próprio fiscalizado, quando a experiência tem demonstrado que, na verdade, aquele que fiscaliza tem não apenas que encontrar-se numa posição de alteridade, como também deve usufruir de condições que lhe assegurem o máximo de independência.

O sugerido parágrafo, portanto, tem por finalidade obviar tais inconvenientes, reformulando, substancialmente, o modelo em questão.
Em primeiro lugar, é previsto que “o sistema de controle interno de cada Poder disporá de um órgão central para regulação e coordenação de suas atividades...”, o que nos parece essencial à própria funcionalidade do sistema, que, atuando coordenadamente, poderá, em decorrência, passar a usufruir de plena unidade de ação. 
Em segundo lugar, é estabelecido que o titular deste órgão central, a ser escolhido, necessariamente, entre funcionários de carreira, reportar-se-á diretamente à autoridade máxima do respectivo Poder, o que só lhe conferirá maior autoridade e independência para fiscalizar.
Por último, como medida igualmente essencial, é atribuída ao titular do referido órgão central a prerrogativa de escolher e nomear, também entre os servidores do quadro de carreira, todos os titulares das unidades setoriais do sistema.
Despiciendo seria até consignar que a restrição das escolhas ao âmbito dos servidores de carreira, longe de qualquer ranço corporativista, tem presentes  as inegáveis especificidades das funções de controle interno, que não admitem amadorismos e improvisações, exigindo sempre sólida formação técnica especializada.

O que imaginamos, em suma, com o novo modelo, são sistemas de controle interno com o máximo de independência, que conduzam o Poder Executivo, por exemplo, a imprimir ao sistema que lhe incumbe estruturar o caráter de verdadeira longa manus do Presidente da República, que, por meio de titular de sua estrita confiança, poderá ser freqüentemente informado de tudo o quanto esteja a ocorrer ao longo do processo de execução das políticas públicas adredemente estabelecidas, de modo a poder coibir, preventivamente, eventuais desvios ou malversações.

CF, art. 75 
A redação conferida ao caput do artigo em questão apenas suprime do texto a menção atualmente existente aos Tribunais e Conselhos de Contas dos Municípios.

Já o § 1º resulta sobretudo da renumeração do atual parágrafo único, apenas com a inovação de, prevenindo eventuais necessidades presentes ou futuras, permitir-se que os Tribunais de Contas Estaduais e do DF possam ampliar, até o máximo de nove, o número de seus integrantes. 
Quanto ao § 2º, encerra ele, na verdade, o verdadeiro âmago da alterações aqui propostas, que é vedar a coexistência, nos Estados, de Tribunais de Contas estaduais com Tribunais de Contas municipais e Conselhos de Contas de municípios.
Essa coexistência, atualmente tolerada em vários Estados, se nos afigura injustificável e extremamente onerosa para a sociedade, pois representa a manutenção de duas instituições, de considerável estrutura, voltadas para fins praticamente idênticos, impondo-se, por isso, a imediata absorção das funções dos Tribunais e Conselhos de Contas municipais pelos respectivos Tribunais de Contas estaduais.
Por fim, ressalte-se que a opção de estabelecermos a vedação proposta no § 2º decorre do imperativo jurídico-constitucional de respeito ao princípio federativo, já que não é admissível, em nosso sistema, extinguirmos diretamente as Cortes de Contas em referência. Além disso, a abertura da possibilidade de poder ser aumentado o número de integrantes dos Tribunais de Contas dos Estados tem presente a nova situação decorrente da pretendida absorção de funções, que pode vir a exigir, em um ou outro caso, um maior número de conselheiros.
CF, art. 128, Inciso I, alínea “e”

Segundo a feição jurídico-constitucional que lhe é atualmente reconhecida, o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas da União não constitui ramo especializado do Ministério Público da União e, portanto, não goza do atributo da autonomia institucional, nos mesmos termos e extensão que a Constituição outorgou a este último. 
Essa esdrúxula feição do Ministério Público junto ao TCU, expressamente detalhada na Lei nº. 8.443/92 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas da União), foi, inclusive, questionada na ADIN nº. 789-1-DF, ajuizada pelo Procurador-Geral da República, que, encampando as razões expendidas em representação encaminhada pela Confederação Nacional do Ministério Público – CONAMP, argumentou, no essencial, que “a criação de um Ministério Público Especial, denominado ‘Ministério Público junto ao Tribunal de Contas’, como ‘órgão autônomo’, não encontra amparo no art. 128 da CF, que não o consagra”, sendo, pois, inconstitucional nesse ponto a citada Lei nº. 8.443/92.
O Supremo Tribunal Federal, entretanto, ao deliberar sobre a concessão de liminar também solicitada na mesma ADIN, entendeu, à unanimidade, que “o Ministério Público especial de que trata a Lei nº. 8.443/92... integra a própria organização administrativa do Tribunal de Contas da União, ainda que privilegiado por regime jurídico especial, sob pena de qualificar-se, na medida em que é totalmente alheio à estruturação orgânica do Ministério Público da União, como um corpo destituído de qualquer referência ou vinculação de ordem institucional” (Ministro CELSO DE MELLO, em Sessão de 26/05/94).

Ora, essa interpretação, sem dúvida calcada no texto constitucional, deixa claramente patente a vinculação administrativa daquele órgão ao próprio Tribunal junto ao qual oficia. Só que tal feição, a nosso ver, é absolutamente indesejável, uma vez que praticamente lhe retira a imprescindível autonomia institucional. É, em linguagem chã, como se fosse dado criar um Ministério Público “particular” somente para aquele Tribunal, algo que não encontra similaridade em nenhum dos ramos especializados do Ministério Público propriamente dito, cuja posição, como a de qualquer ente fiscalizador, deve ser sempre de permanente alteridade. 
O objetivo da sugerida alínea “e”, assim, é colocar em situação jurídica e funcionalmente adequada o Ministério Público junto às Cortes de Contas, expressamente inserindo-o entre os ramos especializados do Ministério Público correspondente. 

Art. 6º da proposta, os acréscimos ao ADCT:
Art. 76: com esse artigo, preconizamos que aos atuais Ministros do TCU sejam assegurados todos os direitos e garantias de que são titulares, “até que sejam atendidas as condições necessárias à aposentadoria”. 
Trata-se, na verdade, de medida de inteira justiça, uma vez que nosso objetivo não é prejudicar quem quer que seja, além do que se coaduna perfeitamente com a nossa tradição de respeito a direitos adquiridos.
Art. 77: a formulação em tela é conseqüência direta da inserção do Ministério Público junto ao TCU entre os ramos especializados do Ministério Público da União. É que já existindo vários procuradores concursados atuando junto àquele Tribunal – em cuja estrutura administrativa, como vimos, inclusive se integram –, a situação decorrente da inserção pretendida prontamente exige a cogitada incorporação.
Art. 78: nos termos do referido artigo, ficam revogados “o inciso III do art. 71 e o art. 130 da Constituição Federal”.
Note-se, inicialmente, que, por força do mencionado inciso III do art. 71, todos os atos de admissão de pessoal e de concessão de aposentadorias, reformas e pensões são remetidos à apreciação do Tribunal de Contas da União, o que representa imenso fluxo de papéis, com altos custos e escassos resultados em termos de eficácia do controle.
A pretensão de realizar controle externo exaustivo de qualquer tipo de ato de gestão é reconhecidamente incompatível com as modernas técnicas de auditoria, que, como é sabido, buscam, acima de tudo, a aferição de níveis de eficácia, eficiência e economicidade dos gastos efetuados.
Com a revogação sugerida, as atribuições constantes do dispositivo em referência ficam a cargo do sistema de controle interno, reservando-se para o controle externo o poder de correção e de sanção, quando verificada qualquer ilegalidade em tais atos, mediante auditorias por amostragem. 
Já a preconizada revogação do art. 130 é mero consectário da inserção do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas da União entre os ramos especializados do Ministério Público da União, o que torna despicienda a excepcionalidade contemplada nesse dispositivo.
Sala das Sessões, 11 de agosto de 2000.

Senador PEDRO SIMON


Proposta de Emenda à Constituição nº. 34, de 2000.

“Altera, acrescenta e revoga dispositivos da Seção IX do Capítulo I do Título IV da Constituição Federal, relativa à Fiscalização Contábil, Financeira e Orçamentária da União, e acrescenta artigos ao Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.”
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